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PORTARIA Nº. 367/2024 

        DE: 07 DE JUNHO DE 2024 

 

 
NOMEIA MEMBROS E RESPECTIVOS 

SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, PARA 

A GESTÃO 2023/2025, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, 

Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

 

                                                            RESOLVE; 

 

     Art. 1º - NOMEIA os Membros do Conselho Municipal da 

Assistência Social – CMAS, para a gestão de 2023/2025, e da outras providências: 

 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Andreia Pereira Siqueira 

Suplente: Sara Asevedo Santos  

 

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Titular: Meirielly Marques Figueiredo Baltazar 

Suplente: Poliana Rosa Alves 

 

Representantes da Secretaria de Saúde. 

Titular: Silvana Santos Cardoso 

Suplente: Suzana Dias de Campos Tafarel 

 

Representantes do Rotary Club 

Titular: Simone dos Santos Oliveira 

Suplente: Vilmar de Sousa 

 

Representantes dos Usuários do SUAS - SCFV – Grupo Conviver 

Titular: Salvador Alves da Costa 

Suplente: Lídia Ribeiro de Sousa 

 

Representantes dos Usuários do SUAS – Cadastro Único 

Titular: Jhenifer Louize Silva Almeida Leal 

Suplente: Geisa Cristovam de Melo Siqueira 
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 Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Artigo 4º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 

 

 REGISTRA-SE 

 

                                                PUBLICA-SE   

                                                        

       CUMPRA-SE. 

                    

    

GABINETE DO PREFEITO 

EM: 07 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em local de costume, 

conforme na legislação em vigor. 

 

 

VALCIR DOS SANTOS LUIS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 


